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ORDINTItrILryI.

TEXTO DAEMENDA:

No art. 6" do Projeto de Lei n" 428/2025, onde se 1ê:

"Ás despesas decorrentes desta lei completnentar correrão à conta das dotações próprias

consignadas no orçarnento vigente (...)"

Leia-se:

'íÁs despesos decorrentes desta lei ordináia correrão à conta das dotações próprias

consignadas flo orçaffiento úgente (...)»

JUSTIFICATfVA:

A presente emenda de redação tem por finalidade sanar erro material

constante no art. óo do Projeto de Lei n" 028/2A25, que, embora se ffate de projeto

de lei ordinária, faz mençáo indevida a lei complementar.

A correção asseguÍa coerência terminológica, adequaçâo à espécie normativa

correta e observâncía da técnica legislativa, sem alteração do mérito da proposição.

Cônara de Yereadores de Prata/PB, 17 de dezembro de 2025.
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